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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 5/2009
Para os devidos efeitos se declara que o juiz conselheiro 

Alfredo José de Sousa renunciou ao cargo de vogal efectivo 
do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais, sendo substituído pelo licenciado Eduardo Jorge 
Glória Quinta Nova.

Assembleia da República, 17 de Julho de 2009. — Pela 
Secretária -Geral, a Adjunta, Maria do Rosário Boléo. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 62/2009
Tendo entrado em exploração a 1.ª fase da rede de metropo-

litano ligeiro da margem sul do Tejo, entende o Governo que os 
objectivos de qualificação urbana e de melhoria dos mecanis-
mos de mobilidade, que com o desenvolvimento do projecto 
se pretenderam atingir, foram plenamente alcançados nas zo-
nas intervencionadas dos municípios de Almada e do Seixal.

Todavia, apenas com o prolongamento da rede se podem 
alcançar, de forma plena, tais objectivos, potenciando, 
por esta forma, os benefícios que este meio de transporte 
moderno e funcional traz às populações.

Importa, pois, como se previa, promover a realização 
dos estudos relativos ao desenvolvimento das 2.ª e 3.ª fases 
da rede de metropolitano ligeiro da margem sul do Tejo, em 
sintonia com o modelo de desenvolvimento regional pre-
visto para a área metropolitana de Lisboa e tendo em conta 
as profundas alterações nas acessibilidades da margem sul 
introduzidas por um conjunto de projectos estruturantes, 
designadamente a terceira travessia do Tejo.

A equipa de missão, designada por Gabinete do Metro 
Sul do Tejo (Gabinete do MST) criada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 66/2002, de 3 de Abril, a que foram 
cometidas, em nome do Estado, competências no âmbito da 
coordenação e verificação do cumprimento dos objectivos 
definidos no contrato de concessão, desempenhou um papel 
determinante ao longo do processo de evolução dos traba-
lhos, sendo depositária de um profundo conhecimento do 
empreendimento e de boas práticas, que importa preservar.

Encontra -se, deste modo, plenamente justificado o apro-
veitamento deste recurso, para que seja assegurado o acom-
panhamento da obra referente à 1.ª fase, durante o período 
de garantia, e o desenvolvimento dos estudos necessários 
para as fases seguintes, pela equipa de missão, no âmbito 
do objectivo previsto na alínea h) do n.º 2 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 66/2002, de 3 de Abril.

Considerando ainda que a Lei n.º 1/2009, de 15 de Ja-
neiro, aprovou o regime jurídico das Autoridades Metro-
politanas de Transportes de Lisboa e do Porto com atribui-
ções em matéria de planeamento, organização, operação, 
financiamento, fiscalização, divulgação e desenvolvimento 
do transporte público de passageiros, deve o Gabinete do 
MST desenvolver a sua actividade em articulação com a 
Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Prorrogar a actividade da equipa de missão criada 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 66/2002, de 

3 de Abril, alterada pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 117/2002, de 2 de Outubro, e pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 54/2004, de 24 de Abril, até à 
conclusão dos objectivos estabelecidos no n.º 2 da presente 
resolução, até ao limite de três anos.

2 — Cometer à equipa de missão os seguintes objectivos:
a) Acompanhar a obra referente à 1.ª fase da rede do 

metropolitano ligeiro da margem sul do Tejo durante o 
período de garantia;

b) Promover a realização dos estudos relativos ao de-
senvolvimento das 2.ª e 3.ª fases da rede do metropolitano 
ligeiro da margem sul do Tejo;

c) Colaborar nos procedimentos de contratação que se 
mostrarem necessários à concretização dos seus objectivos;

d) Promover a cooperação de todas as entidades en-
volvidas, nomeadamente com a Autoridade Metropo-
litana de Transportes de Lisboa, com os municípios de 
Almada, Barreiro e Seixal, com a Rede Ferroviária Na-
cional — REFER, E. P. E., e com a RAVE — Rede Fer-
roviária de Alta Velocidade, S. A.

3 — Alterar o n.º 3 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 66/2002, de 3 de Abril, que passa a ter a seguinte 
redacção:

«3 — A equipa de missão é constituída por um encar-
regado de missão, a quem compete a coordenação geral 
da equipa, e por cinco personalidades a designar:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Pela Câmara Municipal do Barreiro;
e) [Anterior alínea d).]»

4 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Julho de 
2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2009
O Programa Escolhas foi criado pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 4/2001, de 9 de Janeiro e, pos-
teriormente, renovado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 60/2004, de 30 de Abril, e pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 80/2006, de 26 de Junho.

Desde 2001, o Programa Escolhas tem demonstrado 
uma efectiva capacidade de intervenção no domínio da 
inclusão social, pelo que o Governo decide não só renovar 
o Programa como reforçá -lo, através de um aumento signi-
ficativo do seu investimento global e, consequentemente, 
do número de projectos a apoiar, enquanto acção integrada 
em dois eixos prioritários das políticas do Governo: a 
igualdade de oportunidades e a coesão social.

Nesse sentido, a renovação do Programa visa reforçar o 
apoio à mobilização das comunidades locais para a criação 
de projectos de inclusão social de crianças e jovens oriun-
das de contextos socioeconómicos mais vulneráveis. Tem-
-se, assim, em consideração o risco acrescido de exclusão 
social dos públicos -alvo, nomeadamente dos descendentes 
de imigrantes e minorias étnicas.

Para a prossecução desses objectivos, estabelecem -se 
como áreas prioritárias a inclusão escolar e educação não-
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-formal, a formação profissional e a empregabilidade, a 
dinamização comunitária e cidadania, a inclusão digital e 
o empreendedorismo e capacitação.

Face à pertinência das intervenções anteriormente de-
senvolvidas no âmbito do Programa Escolhas, importa 
continuar a consolidar o modelo anterior, reforçando o 
desenvolvimento de actividades no domínio do combate 
ao insucesso e abandono escolar, de apoio à criação de 
emprego, de encaminhamento para formação profissional, 
de combate à infoexclusão, de desenvolvimento de um 
espírito empreendedor, de dinamização de oportunidades 
de exercício de uma plena cidadania, de apoio a dinâmicas 
de capacitação e autonomização dos jovens, bem como de 
uma maior co -responsabilização dos familiares no processo 
de desenvolvimento das crianças e jovens.

Assume -se, assim, o carácter transversal do Programa, 
procurando rentabilizar e fazer convergir para a escala local 
todos os recursos que possam criar igualdade de oportuni-
dades para as crianças e jovens em maior risco de exclusão. 
Nesse sentido, reitera -se a especial importância da articu-
lação do Programa com diversos organismos e iniciativas 
nas áreas da reinserção social, juventude, desporto, quali-
ficação, formação profissional, educação, empregabilidade 
e segurança, designadamente através da promoção de uma 
intervenção integrada com outros Programas ou Projectos 
com financiamento comunitário que estejam a ser desen-
volvidos nestes territórios, abrangendo em algumas das 
suas acções o mesmo público -alvo, de modo a potenciar 
sinergias e a complementar os planos de desenvolvimento 
em curso. Esta articulação estabelece -se mais uma vez atra-
vés de uma estreita cooperação da Presidência do Conselho 
de Ministros e dos Ministérios do Trabalho e da Solida-
riedade Social, da Educação, da Administração Interna, 
da Justiça e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Mais do que criar novas respostas para as necessidades 
detectadas, importa, antes de mais, co -responsabilizar to-
dos os intervenientes que possam mobilizar meios e recur-
sos, criando canais de mediação entre as organizações e os 
públicos -alvo, procurando, simultaneamente, adequar as 
respostas às suas características e necessidades específicas, 
contribuindo para uma melhoria da intervenção global do 
Programa Escolhas.

Esta co -responsabilização será tanto mais eficaz quanto 
se conseguir mobilizar as comunidades locais para a 
sua implementação. Nesse sentido, o Programa assenta 
num modelo participado de envolvimento de consór-
cios locais, assegurando a articulação das respostas, a 
co -responsabilização e a sustentabilidade das dinâmicas 
iniciadas.

Por último, apresenta -se como maior desafio a contí-
nua mobilização efectiva dos jovens, nomeadamente dos 
mais prioritários. Nesse sentido, o recurso a dinamizadores 
comunitários, jovens oriundos das comunidades com per-
fil de liderança positiva, afigura -se como uma estratégia 
inovadora e com forte potencial de criação de modelos de 
referência positiva, contribuindo, num registo relacional e 
de proximidade, para a mobilização das crianças, jovens 
e da comunidade em geral, em prol da participação cívica 
e comunitária, desenvolvendo, simultaneamente, os laços 
de pertença às comunidades.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Proceder à renovação, para o período de 2010 a 

2012, do Programa Escolhas, criado pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 4/2001, de 9 de Janeiro, anterior-
mente renovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 60/2004, de 30 de Abril, e pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 80/2006, de 26 de Junho.

2 — O Programa Escolhas é um programa de âmbito 
nacional, que visa promover a inclusão social de crian-
ças e jovens provenientes de contextos socioeconómicos 
mais vulneráveis, particularmente dos descendentes de 
imigrantes e minorias étnicas, tendo em vista a igualdade 
de oportunidades e o reforço da coesão social.

3 — O Programa estrutura -se em cinco áreas estratégi-
cas de intervenção:

a) Inclusão escolar e educação não formal;
b) Formação profissional e empregabilidade;
c) Dinamização comunitária e cidadania;
d) Inclusão digital;
e) Empreendedorismo e capacitação.

4 — A área estratégica da inclusão escolar e educação 
não formal admite as seguintes acções:

a) Encaminhamento e reintegração escolar de crianças 
e jovens que tenham abandonado a escola precocemente;

b) Criação e implementação de respostas educativas 
específicas para crianças e jovens que tenham abandonado 
a escola sem a conclusão da escolaridade básica;

c) Actividades de prevenção do abandono escolar e de 
promoção do sucesso escolar, a realizar dentro ou fora 
da escola, através do desenvolvimento de competências 
pessoais, escolares e sociais por via da educação formal 
e não formal;

d) Co -responsabilização das famílias no processo de 
supervisão parental visando o sucesso escolar e a transição 
para a vida activa.

5 — A área estratégica de formação profissional e em-
pregabilidade inclui as seguintes acções:

a) Encaminhamento e integração de jovens para res-
postas de qualificação ao nível da formação profissional;

b) Encaminhamento e integração de jovens no mercado 
de emprego;

c) Criação e implementação de respostas de qualificação 
ao nível da formação profissional e da empregabilidade 
de jovens;

d) Promoção da responsabilidade social de empresas 
e outras entidades, através da promoção de emprego e de 
estágios para jovens;

e) Apoio à criação de iniciativas que gerem emprego 
para jovens, nomeadamente através de Emprego Apoiado, 
Iniciativas Locais de Emprego, microempresas ou outras.

6 — A área estratégica da dinamização comunitária e 
cidadania admite as seguintes acções:

a) Actividades lúdico -pedagógicas, nomeadamente as 
que decorrem em espaços jovens e similares;

b) Actividades desportivas e promotoras de estilos de 
vida saudáveis;

c) Actividades de cariz artístico e cultural;
d) Actividades que promovam a descoberta, de uma 

forma lúdica, da língua, valores, tradições, cultura e his-
tória de Portugal e dos países de origem das comunidades 
imigrantes;

e) Visitas e contactos com organizações da comuni-
dade;
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f) Actividades que promovam informação, aconselha-
mento e apoio à comunidade;

g) Mobilização da comunidade para o processo de de-
senvolvimento pessoal, social, escolar e profissional das 
crianças e jovens.

7 — A área estratégica da inclusão digital visa apoiar a 
implementação das seguintes acções:

a) Actividades ocupacionais de orientação livre;
b) Actividades orientadas para o desenvolvimento de 

competências;
c) Cursos de iniciação às Tecnologias da Informação e 

da Comunicação;
d) Formação certificada em Tecnologias da Informação 

e da Comunicação;
e) Actividades de promoção do sucesso escolar e da 

empregabilidade.

8 — A área estratégica do empreendedorismo e capaci-
tação dos jovens admite as seguintes acções:

a) Autonomização de projectos protagonizados pelos 
jovens, visando a sustentabilidade das acções;

b) Promoção de dinâmicas associativas juvenis formais 
e informais, que incentivem a autonomização das crian-
ças e jovens e a sustentabilidade das dinâmicas de acção 
iniciadas;

c) Iniciativas de serviço à comunidade promovidas pelos 
jovens, demonstrando um contributo positivo nos seus 
territórios;

d) Visitas, estágios e parcerias com organizações que 
possibilitem o alargar das experiências e redes de contactos 
dos jovens;

e) Projectos planeados, implementados e avalia-
dos pelos jovens, promovendo a sua participação e co-
-responsabilização por todas as etapas, nomeadamente na 
mobilização parcial dos recursos necessários à concretiza-
ção das suas iniciativas;

f) Actividades formativas que promovam o desenvolvi-
mento de competências empreendedoras nos jovens;

g) Promoção da mobilidade juvenil e de intercâmbios 
dentro e fora do território nacional;

h) Campanhas de divulgação, marketing social e de 
sensibilização que permitam desconstruir estereótipos e 
preconceitos relativamente aos destinatários e territórios 
alvo de intervenção do Programa.

9 — São parceiros privilegiados dos projectos a finan-
ciar pelo Programa:

a) Instituições particulares de solidariedade social ou 
equiparadas;

b) Associações de imigrantes e minorias étnicas;
c) Associações juvenis;
d) Associações de desenvolvimento local;
e) Associações desportivas e culturais;
f) Centros de formação;
g) Escolas e agrupamentos de escolas.

10 — São, ainda, parceiros privilegiados dos projec-
tos as Comissões de Protecção de Crianças e Jovens, a 
Direcção -Geral de Reinserção Social, o Instituto Português 
da Juventude e os Centros Novas Oportunidades.

11 — As intervenções no âmbito do Programa 
concretizam -se através da execução de projectos, devendo 
os parceiros identificar a equipa que vai desenvolver o 

projecto, com indicação do seu coordenador e dos técnicos 
envolvidos.

12 — Os projectos têm uma duração mínima de dois 
anos e máxima de três, sendo renovados anualmente 
quando obtido parecer positivo do coordenador nacional 
do Programa.

13 — O Programa funciona na dependência do Ministro 
da Presidência, que determina, em regulamento a aprovar 
por despacho normativo, as condições de atribuição de 
apoio técnico e financeiro aos projectos.

14 — A coordenação nacional do Programa é da respon-
sabilidade do Alto -Comissário para a Imigração e Diálogo 
Intercultural que, para efeitos da presente resolução, man-
tém o estatuto definido no Decreto -Lei n.º 167/2007, de 
3 de Maio.

15 — Compete ao coordenador nacional, no âmbito 
do Programa:

a) Propor à tutela as orientações e medidas necessárias 
à execução do Programa;

b) Dirigir o Programa e a equipa de projecto envolvida, 
aprovando os projectos seleccionados;

c) Acompanhar e avaliar, em colaboração com a equipa 
de projecto, a execução dos projectos;

d) Nomear o director da equipa de projecto e delegar, 
querendo, competências próprias nos termos da lei;

e) Solicitar aos serviços centrais, regionais e locais da 
Administração Pública, em especial aos ministérios en-
volvidos, toda a colaboração e informação necessárias à 
prossecução dos seus objectivos;

f) Solicitar pareceres a entidades nacionais, que permi-
tam garantir um apoio científico e técnico e uma avaliação 
global da experiência;

g) Dirigir a equipa de projecto do Programa, tomando as 
decisões inerentes à gestão do pessoal e praticando todos 
os actos necessários ao seu normal funcionamento, nome-
adamente de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 167/2007, de 3 de Maio.

16 — Para além dos projectos referidos na alínea b) 
do número anterior, o coordenador nacional do Programa 
Escolhas pode propor ao Ministro da Presidência a apro-
vação de projectos experimentais de carácter pontual, até 
ao limite máximo de 10, nomeadamente junto de públicos 
a descoberto de projectos aprovados no âmbito do processo 
de selecção de candidaturas, quando se revele de especial 
importância uma intervenção no sentido de promover uma 
resposta pró -activa.

17 — O coordenador nacional tem ainda competência, 
no âmbito do Programa, para autorizar a realização de 
despesas que se mostrem necessárias ao cumprimento dos 
seus objectivos, designadamente de aquisição de bens e 
serviços, adjudicações de estudos e pagamentos, dentro 
dos limites que lhe estão atribuídos por lei enquanto Alto-
-Comissário para a Imigração e Diálogo Intercultural, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 167/2007, de 3 de Maio.

18 — O Programa é financiado:

a) Pelo Ministério do Trabalho e da Solidariedade So-
cial, através do Instituto de Segurança Social, I. P., e do 
Instituto de Emprego e Formação Profissional, I. P.;

b) Pelo Ministério da Educação;
c) Pelo Fundo Social Europeu através do Programa 

Operacional do Potencial Humano no âmbito do Quadro 
de Referência Estratégico Nacional.



Diário da República, 1.ª série — N.º 141 — 23 de Julho de 2009  4773

19 — A partir de 2010, a gestão do Programa é efec-
tuada, em termos orçamentais, no regime de autonomia 
administrativa e financeira sendo, para o efeito, inscrito no 
Orçamento do Estado como serviço e fundo autónomo o 
«ACIDI, I. P., Gestor do Programa Escolhas», sem prejuízo 
de, para os demais efeitos, o Alto Comissariado para a 
Imigração e Diálogo Intercultural, I. P. (ACIDI, I. P.), con-
tinuar a constar e a funcionar como serviço integrado.

20 — O Programa é acompanhado e avaliado anual-
mente por uma entidade externa, escolhida pelo coorde-
nador nacional em função da sua aptidão técnica, sendo o 
resultado da avaliação apresentado à tutela.

21 — Determinar que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Julho de 
2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 41/2009
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia transmitiu pela nota 
n.º 8241, de 2 de Julho de 2009, a Acta de Rectificação do 
Acordo de Estabilização e de Associação entre as Comu-
nidades Europeias e os Seus Estados -Membros, por um 
lado, e a República do Montenegro, por outro, assinado 
no Luxemburgo em 15 de Outubro de 2007, assinada em 
Bruxelas em 25 de Junho de 2009, cujo texto em língua 
portuguesa se publica em anexo.

Portugal é Parte no Acordo, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 45/2008 e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 63/2008, publica-
dos no Diário da República, 1.ª série, n.º 145, de 10 de 
Setembro de 2008.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 15 de Julho de 
2009. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes.

ACTA DE RECTIFICAÇÃO DO ACORDO DE ESTABILIZAÇÃO E DE 
ASSOCIAÇÃO ENTRE AS COMUNIDADES EUROPEIAS E OS 
SEUS ESTADOS -MEMBROS, POR UM LADO, E A REPÚBLICA 
DO MONTENEGRO, POR OUTRO, ASSINADO NO LUXEM-
BURGO EM 15 DE OUTUBRO DE 2007.

O Secretariado -Geral do Conselho da União Europeia, 
na qualidade de depositário do Acordo de Estabilização 
e de Associação entre as Comunidades Europeias e os 
Seus Estados -Membros, por um lado, e a República do 
Montenegro, por outro, assinado no Luxemburgo em 15 
de Outubro de 2007, a seguir denominado «Acordo»:

Tendo verificado que o texto do Acordo, cuja cópia 
autenticada foi notificada às Partes Signatárias em 7 de 
Dezembro de 2007, continha erros em todas as versões 
linguísticas;

Tendo dado a conhecer às Partes Signatárias do Acordo 
esses erros, bem como as propostas de correcção;

Tendo verificado que nenhuma das Partes Signatárias 
se opôs;

procedeu nesta data à correcção dos erros em ques-
tão e redigiu a presente acta de rectificação, a que 
foram anexadas as correcções de todas as versões 
linguísticas, cuja cópia será comunicada às Partes 
Contratantes. 

  

 ANEXO

Acta de Rectificação do Acordo de Estabilização e de As-
sociação entre as Comunidades Europeias e os Seus 
Estados -Membros, por um lado, e a República do Mon-
tenegro, por outro, assinado no Luxemburgo em 15 de 
Outubro de 2007.

(11566/1/07 REV 1, 27.9.2007, 11566/1/07 REV 1 COR 1, 
3.10.2007, 11566/1/07 REV 1 COR 19, 7.12.2007)

Página CE/MTN/P3/pt 156, Protocolo n.º 3, Anexo IV, 
«Texto da declaração na factura»

Após a última entrada «Versão do Montenegro» na lista 
das declarações na factura, é inserido o seguinte:

« . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (3)
(Local e data)
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (4)
(Assinatura do exportador, seguida do seu nome, escrito 

de forma clara)» 




